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À  

Prefeitura do Município de Nova Esperança do Sudoeste – PR  

 

Ref.: Pregão Eletrônico nº 66/2025, item 14.13.13 

 

 

 

Declaração de Regularidade 

 

 

A Cooperativa de Crédito Sicoob Vale Sul, inscrita sob CNPJ n° 02.466.552/0001-15, sediada 

na Avenida Antônio de Paiva Cantelmo, 590, Centro, Francisco Beltrão - PR, vem 

respeitosamente declarar, sob as penas da lei, que em observância ao Item n° 14.13.13, inciso 

a do edital do pregão eletrônico n° 66/2025, esclarecer que quanto instituição financeira 

autorizada pelo Banco Central do Brasil, atua de forma integrada na execução dos serviços 

contratados, sem a necessidade de designação individual de cooperados específicos para a 

operação, conforme estabelecido pela Lei Complementar n° 130/2009, que regula as 

cooperativas de crédito. 

 

Esclarecemos que, em razão da natureza de cooperativa de crédito, não há relação nominal de 

cooperados a ser apresentada, uma vez que todos os procedimentos e operações financeiras 

serão conduzidos pela cooperativa em sua estrutura organizacional própria por meio de seus 

próprios colaboradores, conforme regulamentação vigente. Ressaltamos que a cooperativa atua 

no setor financeiro e que a divulgação de dados de seus cooperados está sujeita às restrições da 

Lei Geral de Proteção de Dados (Lei n° 13.709/2018). Sendo assim não há DRSCI (declarações 

de regularidade de situação de contribuinte individual) nem comprovação do capital social 

proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do serviço a serem apresentadas. 

 

Ainda, cumpre apontar que a cooperativa preenche os requisitos previstos no art. 4°, XI, art. 21, 

I, e art. 42, §§ 2° a 6° da Lei n° 5.764/1971, pois sua atividade como instituição financeira está 

prevista em seu estatuto social, bem como, a área de atuação e área de admissão de associados 

estão delimitados, incluindo-se o Município de Nova Esperança do Sudoeste – PR, o qual já 

conta, inclusive, com posto de atendimento desta Cooperativa.  

 

Além disso, como não há a designação individual de cooperados específicos para execução do 

contrato, não há o registro de presença em assembleias gerais ou em reuniões seccionais. 

 

Por fim, informa-se que não há ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a 

contratar o objeto da licitação, pois o objeto da licitação já faz parte das atividades da 

cooperativa e não há exigência estatutária de aprovação em assembleia para contratação com o 

Poder Público.  

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

Francisco Beltrão - Paraná, 07 de novembro de 2025 

 

 

 

 

________________________________________________ 

Cooperativa de Crédito Sicoob Vale Sul 

Jeferson Leandro Rosset 

Diretor Administrativo Financeiro 

https://www.sicoob.com.br/web/sicoobvalesul/para-voce
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